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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

EMENTA: ALTERA O ARTIGO 1º E 2º, DA LEI MUNICIPAL 

Nº 2.096, DE 17 DE MARÇO DE 2022, QUE CRIOU CARGO E 

ABRIU 01 (UMA) VAGA DE REGENTE DE BANDA NA 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO E 

AUTORIZOU A SUA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL. 

 

Marco Antônio Vasques Rodrigues Barbosa, Prefeito Municipal 

do Chuí, faz saber em cumprimento ao disposto no inciso IV, do 

artigo, 45 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
  

Art. 1º. O art. 1º, da Lei Municipal nº. 2.096, de 17 de março de 2022, 

passa a constar com a seguinte redação: 

  

“Art. 1º. Fica acrescentado no Quadro de Cargos de Provimento 

Efetivo, constante no artigo 3º, II, da Lei Municipal nº. 1.937, de 10 

de outubro de 2019, o cargo de Regente de Banda, conforme segue: 

  

II – Quadro de cargos de Provimento Efetivo: 

  
NOME DOS 

CARGOS 
QNTD. PROVIMENTO VENCIMENTO 

Regente de Banda 01 Efetivo R$ 3.174,86 

  

Art. 2º. O art. 2º, da Lei Municipal nº. 2.096, de 17 de março de 2022, 

passa a constar com a seguinte redação: 

  

―Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 

emergencialmente 01 (um) Regente de Banda, com vencimento de R$ 

3.174,86 (três mil cento e setenta e quatro reais com oitenta e seis 

centavos), pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo, desde que 

comprovada a sua necessidade, ser prorrogado por igual período, com 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

  

Art. 3º. Permanecem inalterados os demais artigos. 

  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 17 de março de 2022. 

  

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE ABRIL DE 2022. 
  

MARCO ANTONIO VASQUES RODRIGUES BARBOSA 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

GIANI RAMOS LOPES 
Sec. Mun. Administração E Fazenda. 

Publicado por: 
Nathalia Maximila da Silva 

Código Identificador:902BE5DF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS 06/2022- CONCLUSÃO DE 

DUAS QUADRAS POLIESPORTIVAS 

 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS 06/2022- CONCLUSÃO DE 

DUAS QUADRAS POLIESPORTIVAS  
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar a 

execução da obra de conclusão de duas quadras poliesportivas 

descobertas, localizadas nos Bairro Nossa Senhora Aparecida e 

Engenho Velho no município de Coronel Bicaco/RS. A licitação será 

dia 27 de abril de 2022, às 09h00min, na sala do setor de licitações, na 

Rua 14 de Abril, nº 100 em Coronel Bicaco/RS. A íntegra do edital 

encontra-se disponível no site www.coronelbicaco.rs.gov.br. 

  

Coronel Bicaco/RS, 08 de abril de 2022 

 

  

JURANDIR DA SILVA  
Prefeito  

Publicado por: 
Lilian Vieira Ribeiro 

Código Identificador:0FE8A5FE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENÇA DE LICITAÇÃO N°028/2022 

 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2022 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. 

CONTRATADA: HOSPIMED MATERIAIS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 91.629.808/0001-98 

VALOR: R$ 425,00 (quatrocentos e vinte cinco reais). 

CONTRATADA: ORTOMOBIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ Nº 24.230.368/0001-04 

VALOR: R$ 3.950,14 (três mil, novecentos e cinquenta reais com 

quatorze centavos). 

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar o fornecimento de 

equipamentos de Saúde do Município, garantindo melhor atendimento 

e segurança à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, 

junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 

  

Cotiporã, 08 de abril de 2022 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Odete de Sousa Pereira Lasta 

Código Identificador:7B4E1B19 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°029/2022 

 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2022 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. 

CONTRATADA: PEDRONE’S OFICINA DIESEL LTDA 

CNPJ Nº 00.977.787/0001-46 

OBJETO: Contratação de empresa para o conserto do Veículo Micro-

ônibus de placas IRL-4496, pertencente a Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto 

VALOR: O preço total para o presente ajuste é de R$4.704,00 (quatro 

mil, setecentos e quatro reais), sendo R$3.724,00 (três mil, setecentos 

e vinte e quatro reais), de peças e R$980,00 (novecentos e oitenta 

reais), de mão de obra. 

  

Cotiporã, 08 de abril de 2022 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito de Cotiporã 

Publicado por: 
Maria Odete de Sousa Pereira Lasta 

Código Identificador:2C3F623F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DOS CONTRATOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 013/2022 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 061, DE 06 DE ABRIL 

DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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CNPJ: 00.072.182/0001-06 

OBJETO: contratação de empresa para efetuar o fornecimento de 

materiais e equipamentos, médico hospitalares para a UBS. 

VINCULAÇÃO: Pregão Presencial nº 013/2022 

PRAZO/VIGÊNCIA: 20 dias 

VALOR: R$26.725,00(vinte e seis mil, setecentos e vinte e cinco 

reais) 

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 062, DE 06 DE ABRIL 

DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 00.072.182/0001-06 

OBJETO: contratação de empresa para efetuar o fornecimento de 

materiais e equipamentos, médico hospitalares para a UBS. 

VINCULAÇÃO: Pregão Presencial nº 013/2022 

PRAZO/VIGÊNCIA: 20 dias 

VALOR: R$21.388,00(vinte e um mil, trezentos e oitenta e oito reais) 

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 063, DE 06 DE ABRIL 

DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 00.802.002/0001-02 

OBJETO: contratação de empresa para efetuar o fornecimento de 

materiais e equipamentos, médico hospitalares para a UBS. 

VINCULAÇÃO: Pregão Presencial nº 013/2022 

PRAZO/VIGÊNCIA: 20 dias 

VALOR: R$920,00(novecentos e vinte reais) 

  

Cotiporã, 06 de abril de 2022 

  

JOANA INÊS CITOLIN 
Sec. Munic. de Administração 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:38E78B4D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº064, DE 

08 DE ABRIL DE 2022 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 064, DE 07 DE ABRIL 

DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: HOSPIMED MATERIAIS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº 91.629.808/0001-98 

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar o fornecimento de 

equipamentos de Saúde para o Município, garantindo melhor 

atendimento e segurança à população usuária do Sistema Único de 

Saúde – SUS, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 

Social. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação n°028/2022 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 12 meses 

VALOR: R$ 425,00 (quatrocentos e vinte cinco reais).  

Publicado por: 
Maria Odete de Sousa Pereira Lasta 

Código Identificador:8EFF631C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº065, DE 

08 DE ABRIL DE 2022 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 065, DE 07 DE ABRIL 

DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: ORTOMOBIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ Nº 24.230.368/0001-04 

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar o fornecimento de 

equipamentos de Saúde para o Município, garantindo melhor 

atendimento e segurança à população usuária do Sistema Único de 

Saúde – SUS, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 

Social. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 028/2022 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 12 meses 

VALOR: R$ 3.950,14 (três mil, novecentos e cinquenta reais com 

quatorze centavos). 

  

Cotiporã, 08 de abril de 2022 

  

JOANA INÊS CITOLIN 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Odete de Sousa Pereira Lasta 

Código Identificador:8CF1A65E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°066, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066, DE 08 DE ABRIL DE 2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: PEDRONE’S OFICINA DIESEL LTDA 

CNPJ Nº00.977.787/0001-46 

OBJETO: Contratação de empresa para o conserto do Veículo Micro-

ônibus de placas IRL-4496, pertencente a Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 029/2022. 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 10 (dez) dias 

VALOR: O preço total para o presente ajuste é de R$4.704,00 (quatro 

mil, setecentos e quatro reais), sendo R$3.724,00 (três mil, setecentos 

e vinte e quatro reais), de peças e R$980,00 (novecentos e oitenta 

reais), de mão de obra. 

  

Cotiporã, 08 de abril de 2022 

  

JOANA INÊS CITOLIN 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Odete de Sousa Pereira Lasta 

Código Identificador:0769588A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE PROGRAMA HABITACIONAL DE COXILHA 

 

EDITAL DE PROGRAMA HABITACIONAL DE COXILHA 
  

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MÂNICA, Prefeito Municipal de 

Coxilha, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal de Coxilha 

encaminhou demanda ao programa ―A CASA É SUA‖ da Secretaria 

Estadual de Obras e Habitação; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º da Lei Municipal nº 1.767, 

de 16 de novembro de 2017; 

CONSIDERANDO que recentemente o Município adquiriu uma área 

de terras de 46.369,00 m², destinada para implantação de um novo 

Loteamento Público, visando reduzir o déficit habitacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de selecionar famílias em estado 

de vulnerabilidade socioeconômica, para estarem aptas a receber uma 

unidade habitacional a ser custeada com recursos estaduais e 

municipais, em futuro convênio a ser celebrado com o Estado do Rio 

Grande do Sul. 

  


